
ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA UNICIPAL SANTA LUZIA DO PARUÁ

CNPJ:'12.51 1.m3/0001 {ro

2" TERiTO AD|Trc AO CONTRATO N' 035/2022

o UUNICÍP|o DE sAt{TA LUZIA DO PARUÁ, Estado do Maranháo, pessoa jurídica de Direito Público lnteÍno,

inscÍito no CNPJ no 12.511.0930001-06, atrayês da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÂO, neste ato

rspresentado pela Secretárie, o Sra. SEBASTIANA DE KÂSSüA SAIITOS FREÍrAS, Portaria n'01212021,
doravante denominada CONTRATANTE, dê outro lado a empresa H PEREIRA OA SILVA, inscrita no

CNPJ/MF sob o no 35.735.078/000Í-39, neste âto representada pela sra. HhIGRYDE PÊREIRA DA SlLvA,
Carleira de ldentidade n' 071 '191 5320'191 , expedida pela (o) SSP/MA, e cPF n' 074.227.023-89, doravanle
denominada CONTRATADA, têm, enrê si, ajustado o PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"

o35t2022, or)o objeto é CONÍRÂÍAçÃO DE E PRESA LOCAçÃO DE SISTEMA DE GESTÂO ESGOLAR,

rNcLurNDo sERvrços EsPEcrALrzADos PARA T PLANTAçÁO, MANUTEXçÃO E SUPORTE TÉCNrcO,
fundamentada ne Lei8.666 de 21 dejunho de 1993, pelas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO ADlnVo - o presente Termo Aditivo tem por objeto a pronogaçáo da

execução dos sêrviços contínuos e a prorogação da vigência do contrato.

cúusuLA SEGUNDA - DO PRÂ,ZO DE V|GÊNCIA E EXECUçÃO - A vigência e execução do CONTRATO

será prorrogada por í 2 (doze) mesês, coÍtados a paiiÍ de 07lo3l2o24.

CúUSULÂ TERCEIRÂ - DO VALOR - Fica acrescido pela pronogaçáo do contrato o valoí de R$ 139.800,00
(cento e tínta e nove mil e oitocentos reais).

CúUSULA aUARTA . DOS RECURSOS ORçAMENTÁRIOS

CoDICO ESPECIFICAÇAO

02 PODfiR I':XICUTM - PRIIFF:ITLRA MUNICIPAL

02.04 SECRETARIA MI'NICIPAI, DE EDUCAÇÃO

02.04. r2. r 22.0004 Gestão de Educação

02.04. l 2.t 12.00M.201 5.0000 Manut. E Func. Da Secrctaria Mu!. De Educação

3.3.90.39.00 Outros Serviços De Terceiros - Pessoa Juridica

cúusuLA QUINTA - DA FUNDA IENTAçÃO LEGAL - A pronogaÉo contratual de que trata este

instrumento é bas€ada no aÉ. 57, ll, da Lei 8.666/1993.

CúUSULA SEXTÂ - DÂ RÂT|FICAçÂO - Ficam raüÍcadas todas as demais cláusulas e mndições
anteriormente avenç€das, náo alteradas pelo presente Termo Adilivo

Av. Professor João Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - lúA - CEP: 65272-000

SEGUNDO TERMO AOITIVO AO
CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM
A PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA
LUZIA DO PARUÁ E A EMPRESA H
PEREIRA DA SILVA.



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL SANTA LUZI,A DO PARUÁ

CNPJ: 12.51'1.093/000'l -06

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conÍorme o presente termo lavrâdo em 02 (duas) vias de igual

teor e forma, assinaram as paÍtes e as testemunhas abaixo.

Santa Luzia do Paruá -MA, 04 de marÇo de 2023.

FREITA
SECRET NICIPAL OE EDUCAçÃO

dü-gn & iq, ç^t o, Oo,S;rvr'.-
HIÍ{GRÍDE PEREIRA DA SILVA

H PEREIRA DA SILVA
CNPJ n" 35.735.078/0001-39

CONTRÂTADA

TESTEMUNHAS:

n"6rq. 
4a1 sq3-y+ oz3..s3?. ttl:-41CPF N"

Av. Proíessor Joáo Morais de Sousa, 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - l\,,1A - CEP: 65272-000

Pot€,na n' 01212021
CONTRÂTANTE
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DOS MUNtCIPtOS

PREFEITURA MUIIICIPAL DE ROS Rto

Sáo LUíS, QUIÍ{TI ' r4 DE MÂRçO DE 2024 '} ANO Xvlll I I{e 3308
tsst{ 2763-860X

EXTRATO DE COI{TRATO l{e CONTR TO lle Zl9nO21lPAR. Espécie: Termo de Contrato n0 CONTRAÍO Nc 2152024/PMR. PARTE§: Secretaria
Municipal de Administração e RecuÍsos Humanos, com lede na Rua Urbaho Santos, n 970 - CentÍo - Rosário - MA, ihscrita no CNPJ sob o n0

41.479.569/0001-69, neste ato representado pelo Secretário de Administraçâo e Recursos Humanos- Ordenador de Despesas. lSAc DE JESUS
SEREJO PEREIRA, portador do C.P.t n.e 003.599.363-42, denominada CONTRATANTE, e a empresô DISIRIBUIDORA DOM DUAN LTDA, inscrito(a) no
CNPI/MF 5q! e nc 44.516.281/0001-05, neste ato representado por DAnLA CHÂVES Í{UtaES Fll}lo, inscrito no CPF sob o ne 018.285.293-89,
doravante designada CO TRATAITA. OBJETO: Contrataçáo de empresa para o Íornecimento de gêneÍos alimentícios perecíveis e não peíecíveis,
destinados a atender as necessidades das Secretarias e demais órgãos do Municipio de Rosário. VALOR GLOBÂl: Rs100.707,15 (cem mil.
setecentos e sete reais e quinze centavos). DoTAçÂo oRçaMEt{TÁRlA: o2 PoDER EXECUTIVO,02 05 OO SEC. MUNICIPAL DE ADIIINISTRÂçÁO E

RECURSOS HUMANOS, 04 ADMINISTRAÇÃO, 04 122 ADMINISTRAÇÃO GERÂ1, 04 122 ]OO9 GESTÃO DAS POLíTICAS DE ADM E RECURSOS

HUN.IANOS.04 122 3OO9 2119 OOOO MANUT. DA SEC. DE ADM E RECURSOS HUMANOS, ],3.90.30,00 MATERIAL DE CONSUMO, 3.3.90.30,07 GÊNEROS

AUNlENTÍC|OS. VIGÊilClÂ: ôté 31 de dezembro de 2024. SUPORÍE LEGAL: Processo Administrativo nq 225/2023 - PMR-MA. submetendo.se as
pârtes às disposições aonstantes da Lei n,a 8.666/93 e suas alteraçóes posteriores. Pela Contrôtante assina a 5r. lsac dê Jêsu3 SerêJo Pêreira,
inscrito no CPF n!. 003.599.363-42. Pela Contratada assina a empresa DISTRIBUIOORA DOM DUA LTDÂ neste ato representado por DARLÂN
CHAVES ]tU ES FILHO, portador do CPF de nc 018.285.293-89. Rosário, t3 de março de 2024.

Publicado por: OSMAR CASIRO BRITO

Cód igo ide ntifr cador : a4 ac? e7 7 30 742 b2 5 I ab4483 ai a0f7 0 f6

PREFEITURÁ MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARU

SEGU DO TERI{O ADITIVO AO COÍ{TRAÍO N' 035,2022

2'TERMO ADIT]VO ÂO COI|TRATO t{' 035/2022

SEGUi|DO TERMO AD|TIVO ÂO CO IRÂTO QUE E rRE St CELEBRAT' l PnEFEmrnÀ MUI'ICIP^L DE SINTA LUZIA DO PÂRUÁ Ê A
EIIPN,ESA H PEREIRÂ DA §ILVA,

coDtGo ESPECTFTCACÁO

02 FoDER ExEcuNVo - PREFEÍTURA MUNIcIPAL

02.04 JSECRETÀRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

.04.12.122.0004 lcestão de Educa(ào

3-3.90-39.00 loutÍos serviços De Terceiros - Pessoa lurídica

CúUSULA QUINÍA - DA FUNDAMENTAçÃo LEGAL - A prorrogação contratual de que trata este instrumento é baseada no art. 57, ll. da Lei

8.666/1993.

CúUSUú SEXIA - DA RÀnFlCAÇÃo - Ficam ratificadas todas as demais cláusulas e condiçóes anteÍiomente avençadas, nào alteradas pelo

presente Termo Aditivo,

E por estarem de acordo, depois de lido e achado conforme o presente termo lavrado em 02 (duas) vias de igualteoÍ e forma. assinaÍam as partes

e as testemunhas abaixo.
santa Luziã do PaÍuá -MA, 04 de março de 2023,

SEBASTIANA DE KÂSSIÀ SÂNTOS FREÍTA

www,famem.org.br 72ft24

EXTRATO DE CONÍRATO S 2I5i2O2'IPMR

o tlUlllcÍplo DE sallTA LUZIÂ Do FAnU^, Estado do Maranhão, pessoa iurÍdica de Direito Públi(o lnterno, inscrito no CNPJ nc

12.511.093/0001-06, atÍavés da SECRETÂRIA MUNICIPAL DE EDUCÀçÃO, nestê ato repres€ntado pela Secretária, o Sr.. SEBASÍl,AtlÂ DE fÀSSl
SA]ÍÍOS FiElÍ S, PortaÍià n'012/2021, doravânte denominada COi{TRATA TE, de outÍo lado a empíesa H FEiEllA DA SILVA, inscÍita no
CNPJ/MF sob o nc 35,735.078/0001-39, neste ôto Íepresentada pela SÍ!. HI]IGRYDE PEREIiA D^ SILVA, Carteira de ldentidade n'
0711915320191. expedida pêla (o) SSP/MA, e CPF n" 074.221.023-89, doravante denominadâ CoNTRATADA, têm, entre si, ajustãdo o PRll{ElRo
TER O ADÍnVO AO CONTRATO N" 035/2022, cuio objeto é CO TnÂTÂç^O DE EitPiESA LOCACAO DE SISTE A DE CESTÂO ESCOLAR,
l]{cLUtIDo sElvrços EsFGctAllz Dos PAnÂ PLrrÍÀçÀo, a urÉ ç,lo E sugoRTE rÉcÍ{lco, tundamentãda na Lei 8.666de2lde
lunho de 1993, pelas cláusulas seguintesi
cúusull PIlllElRA - DO osrÉTo DO lDtTwo . o presente Termo Aditivo tem poÍ objeto a prorroqaçáo da execuçào dos serviços contínuos e
à pÍoíogâçào da vlgêncla do contrâto,
Cl IUSULÀ SEGUiID . DO PnaZO DÊ VIGÊ Cll E EXECUçIO. a vigência e execução do CONTRATO será prorrogada poÍ 12 (doze) meses,

\ràdos a partir de 07l03n074,.
CL^USUL/Â TEICEaR - DO VALOR . Fica a€rescido pela pÍoÍrogação do contrato o valor de R$ 139.800,00 (cento e trinta e nove mil e oitorentos
reâls).
CúUSULÁ QUAÂTA. DOS RECURSOS ORÇÂiTEMTÁNOS

â



E DiÂÊr0 cf tt,AL .
DOs MUNtCIPtOS

SECRETÀRIA MUNICIPAL DE EDUCAçÃO

Portaria no 0122021
COÍ{TRATANTE

HII{GRYDE PEREIRA DA SILVA
H PEREIRA DA SILVA
CNPj ns 35.735.078/0001.39
CONTRATÂDA

CPF NO CPF NO

Publicado por: WYLLYAM PIITHE AO RODR,GUES

Cód igo i d enti fr cador: oas d43 aec6862 c4a2 5 dtubad3 e2 a b993

ERRÂTÂ DO TERTiO DE NESCISÀO ÂTiIGÁVEL N,EFEREâÍÍE AO

CoNTRATO r B2/2022

ERRATA DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL REFERENTE AO
col{TRATO Ne 132/2022

à-Íírunrclpro DE sÀr{TA Luzra Do paRuA, EsraDo Do
MARAi{HÀO, atÍavés da SÊCREÍARIA MUNICíPAL DE PLANE,AMENTO.

ADN4|NtsrRAÇÀo, HNANÇAs, RECE|TA E pATRI,,rôNto púBLtco ante
o LÂPSO DE DrGrI ÇiO reÍerente à rescisão amigável do ContÍato ne

112/2022, publicado no Diário Oficial dos luunicípios do dia 12 de março

de 2024 - ano Xvlll - Ne 3306 - ISSN 2763-860X, inÍorma aos
interessados que:

oÍvDE sE t Ér

Termo de rescisão amiqáveldo contrãto ne 132/2022

tErÁ.sEr

Termo de rescisáo amigável do contrato n! 1322023.

Santa Luzia do Paruá-MA, 13 de março de 2024. FLÁViO JOSÉ
PADILHA DE ALUEIDA - 5e(retáÍio Municipal de Planejamento.
Administração, Finanças, Receita e Fatrimônio Público

Publicado por WYLLYAM PINHEIRO RODÂIGUES

Código identifr cadot : 8843 0e832i e68 5 fc47 4l b2 4bbe 4b5 1 e9

ERRÂTÂ REFERE TE ao ED|TAL Do pREGÂo ELETnô tco !
011/2024

ERRATA REFERET{TE ao EDtraL Do pREGÂo ELETRôt{tco s

01u2024

o MU tcipto DE saNTÂ Luzta Do paRuÁ, EsraDo Do
MARÂiIHAO, AtrAVé5 dA SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEjAMEI'ITO,

ADM|NtSTRAÇÀo, FTNANçAs, REcEtrA E parRtMôNto púBLtco ante
o LAPSO DE DIGTTAçÁO reÍerente ÂO EDITAL DO PREGÃO
ÊLETRô lco Í{r ou/2024, informa aos interessados que:

oÍrroE sE fÉi

Data da sessáo pública dia 26/03/2024 às 10:00h (horário de Brasília)

LEtA-sE!

Santa Luzia do Paruá-MA, 13 de março de 2024. FLÁvlO JosÉ
PADILHA DE ÂLIr{EIDA - Secretário Municipal de Planetamento,
Adminlstraçáo, Flnanças, Recelta e Patrimônio Público

Publicado Wr: WYLLYAM PINHEIR? R,DRIGUES

C ód ig o i d e ntifr cad or : 08 a 5407 4eg a 566ea ee 7 eB 1 abq 3 a4 5 5 4

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO FRAT{C'sCO DO
MARA HÂO

LEI N9 522, DÉ 3I DE MARçO DE 2023.

Autoriza g Podet Executivo a contratar operação de crédito com o
8Àiico D0

BRASIL s.A.. e dá outras providências.

o pREFEtro MuNtctpAL DE sÃo FRANctsco Do MARANHÂo, EsrADo
0E MARÀNHÃo, faz saber que câmara Munlclpal, aprovou e eu
pÍomulgo a sequinte Lei.

Art. la - Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de
crédito junto ao BANCo DO BRASIL 5.A., até o valor de R$ 4.400.000.00
(quatro milhôes e quatíocentos reais). nos termos da Resoluçào cMN
rc4.995, d€ 24.03.2022, e su.s alteràções, destinados a implahtação dê
usina de microgeração e minigeraçáo de energia solar Íotovoltaica
conertado à rede, como também asÍaltamento e pavimentaçá0,
observada a legislação vigente, em especial as disposiçôes da Lei

Complementàr n'101, de 04 de maio de 2000.
Parágrafo único. os recursos provenientes da operaçáo de íedito
autorizada serào obrigatoriamente aplicados na execução dos
empreendimentos previstos no caput deste artigo, sendo vedada a

aplicação de tais recuÍsos em despesas correntes, em consonância com
o § 10 do art. 35 da Lei Complementar Fedêral nc 101, de 04 de môio de
2000.

AÍt.2s. os recursos provenientes da operação de crédito a que se

refere esta Lei deverão ser consignados como receita no orçamento ou

em créditos adicionais, nos termos do inc. ll, § 10, art, 32, da Lei

Complementar 101/2000 e arts. 42 e 43, inc. lV, da Lei ns 4.320i1964.

Art. lq. os orçamentos ou os créditos adicionais deverão consignar,
anualmente, as dotaçóes necessárias às amorti2açóes e aos
pagamentos dos encargos, relativos aos contratos de financiamento a

que se refere o artigo primeiÍo.

Art.4!. Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos
adicionais destinados a fazer face aos paqamentos de obrigações
deconentes da operação de crédito ora autorizada,

SàO LUíS, QUIHTÂ + 14 DE UARço DE 2024 * ANO Xvlll * l,ls 3308
tsst{ 2763-860X

Data da sessâo pública dia 25/03/2024 às 10:00h (horário de BÍasilia)

Art. 5!. Para pagamento do principal, juros, tarifas bancárias e demais

TESÍEt'lUtlHASr

â CERTIf l(Am t)lGlTALrt€NÍ€ www,f a mem. org, br 73tLZ8



ESTADO DO MARANHAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LUZIA DO PARUÁ

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO - CPL

RETTFTCAçÃO DO 2 TERMO ADTTTVO AO CONTRATO No 035/2022

Pelo presente , fica RETIFICADO o SEGUNDO TERMO ADmVO AO Contrato no

035/2023/SEMED/ADM/SIP, celebrado entre MUNICIPIO DE SANTA LUZIA DO

PARUÀ ESTADO DO MARANHÃO/SECRETARIA MUÍ{ICIPAL EDUCAçÃO E A EMPTESA

H PEREIRA DA SILVA, inscrita no CNPJ/MF sob o n.o 35.735.078/0001-39, cujo objeto é

CONTRATAçÂO DE EMPRESA PARA LOCAçÃO DE SISTEMA DE GESTÃO

ESCOTA& INCLUINDO SERVIçOS ESPECIATIZADOS PARA IMPLANTAçÃO,

MANUTENçÃO E SUPORTE TÉCNrCO.

OTTDE SE LÊ:

SANTA LUZA DO PARUÁ -MA 04 MARçO DE 2023

LEIA-SEt

SANTA LUZrA DO PARUÁ -MA 04 MARçO OÉ2024

Santa Luzia do Paruá-MA, 15 de março de2024.

SEBASTIATIA FREITAS
Secretá unicipal de Educação

Prefeitura Municipal de Santa Luziâ do Paruá
CNPI: 12.511.093/0001-06

Avenida Professor loão Moraes de Sousa, no 355 - Centro - Santa Luzia do Paruá - MA - CEP: 65272-000
Home Paoe: www.sànta luziadooa rua . ma. oov. br

email: cploí€fdturago@omail.com



E SáO LUíS, SEGUT{DA r 18 DE MAnço DE 2024 * ANO xvlll * r 33lo
tsst{ 2763-860X

1, Por râzão de interesse público;
2. A pedido do fomecedor, deconente de caso Íortuito ou Íorça maior; ou

3, Se não houveÍ êxito nâs negociâções, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superioÍ ou inÍerioÍ ao pÍeço
registrado, nos termos dos artigos 26, § 3c e 27, § 4c, ambos do Decreto n0 11.462, de 2023.

I. DÂS PEI'ALIDADES
1. o descumprimento da Ata de Regist.o de PÍegos ensejará aplicaçáo das penalidades estabelecidas no edita/.

l. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserya no registro de preços que, convocados, nào
honrarem o compromlsso assumido iniustillcadamente após terem asslnado a ata.

2. É da competêncià do gerenciadoÍ a aplicaçáo das penalidades decoírentes do descumprimento do pactuado nesta atâ de registro
de preço (aít, 7e, inc. XlV, do Decreto no 11.462, de 20231. exceto nas hipóteses em que o descumpÍimento disser respeito às
contrataçôes dos ór9ão5 ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade
(art.8e, inc.lx. do Decreto n0 U.462. dê 2023).

3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocoÍrências previstas no item 9.1, dadô a

necessidade de instauração de procêdimênto para cancelamento do registro do Íornecedor,

1. COtaDrçÔ€§ GER TS

1. As condlçôes gerais de execuçáo do objeto, tals como os prazos para entrega e recebimento, as obrlgaqões da Admlnistração e do
Íome€edor Íegistrôdo, penalidades e demais (ondiçôes do ajuste. encootram-se definidos no TeÍmo de Referência. ANEXO ÁO

EDÍTAL:

2. No caso de adiudicaçào por pteço global de gtupo de itens, só será admitida a conttataçáo de pafte de itens do grupo se houvet
prévia pesquisa de mercado e dêmonstraçáo de sua vantagem paÍa o óígáo ou a entidade.

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 15 de março de 2024 vias d€ igual teor, gue, depois de lida e achada em
ordem, vai asslnâda pelâs pàrtes e encâminhada cópiâ aos demais órgáos participôntes {se houver.

Santa Luzlâ do Paruá. MA, 15 de março de 2024

ASSITIATURÂS

PELA GERENCIADORÂ IPELA BENEFICIÁRIA

Sebâstiâna de Kassia §antos treitâs
Secretária Municipal de Educaçáo
0r2/2021

EÂNANDA tIMA CARNEIRO

Publicado por: WYLLYÀrI, PINHEIÂO RODRIGUES

Codigo identifrcador: 392997add1c726d004967 7b6ccic4b04

RETIFICAçÀO DO SEGUI{DO TERMO ADIÍ|VO AO COi|ÍRAÍO r
0352022

Santa Luzia do Páruá-MA, 15 de maÍço de 2024.

RETIF|CAçÂO DO 2 TERtitO AOiTIVO ÂO CO|{TRÁÍO ite 035/2022

SE'ASIIiAIIA DE KASS'Á SI'ÚTOS FRE'TAS
Secretária Municipal de Educação
Prefeitura Municipal de Santa Luzia do Paruá

CNPJ: 12.5U.093/0001-06
Pelo presente , ficê RETIFICADO o SEGUNDO rERMO ADmVO AO

Contrato n§ Ol5/2023/5EllED/ADÍ[|/5LP, celebrado entre 1íUl{lclPlO
DE SAI{IA LUZlA DO PARUA, ESTADO DO
itAna HÀo/SEGRETARIA i,tuÍ{lclPAl EDUCÂÇÂO e a empÍesa H

PEREIRA DA SILVA, inscrita no CNPI/MF sob o n.! 35.735.078/0001-39.
culo obleto é cO TnaTAçÀo DE EMPRÊSA paRA LocAçÁo DE
st§ÍErra DE GEsTlo EscoLAR, t clull{DO SERVIçO§
ESPECIALTZADOS PARA II,IPLA TAçÂO, UIIUT:TçÂO T
SUPORTE TÉCÍ{ICO.

TOR A SEM FEnOS PUEUCAÇÂO DO §EGU DO TERMO ÂDtTtVO

TORiIA SEI,I FÊITOS PUBLICAçÀO DO SEGU}iDO TERMO ADITIVO

orúDE sE [Ér

sar{TA LUZIÀ DO PARUÁ .MA 0/r MÀiço D! 202!
O T4UIIIC|PIO DE SAi{TA LUZIA DO PARUÁ. ESTADO DO
üAt^XHÀO, através da Secrctariô Municipal de Planejàmento,
Administraçá0, Finanças, Receita e Patrimônio Público, torna público,
para conhecimento dos inteÍessâdos, que decidlu tornâr sem efeito a

publicação reíerente ao segundo termo aditivo de prazo ao ContÍâto
d. nc 07{/102UCPL. ln.rlílblllüd. nr 00!n011. Morivo: efio
matrrlâl nâ publlcaÇão do rdltlvo, VêÍculo de clrculação: Dlárlo OÍiclâl

tElÁ-SEr

Publlcado por: VIYLLYAM PINHEIRO RODRIGUES

Cód i g o i d e ntifr c ad ot bâ,9 1 ê3 5 40 I 6 e 3 5 3 2 3 6006 47 b 1 0 80 

^dE

www,famem.org.br 113i 126

DIAíít0 Cl lC,Át ,
oos MUNrcrProS

ne 013.264.003-12

saNTA IUZIA OO pAnUA .ÍttA 0a trrARço Dr 2oz/t

â


